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danos físicos e mecânicos oriundos

manuseio e transporte.

BATATA DOCE de 1® qualidade, sem rama,
tamanho e coloração uniformes, fresca,

compacta e firme, sem lesões de origem, ser.
rachaduras e cortes, sem danos físicos e
mecânicos oriundos de

transporte, devendo ser bem desenvolvidas.
BATATA INGLESA, de 1^ qualidade, classe
média. Tipo especial deve apresentar as
características de qualidade, bem formadas

e  com coloração própria, superfície lisa,
livre de danos mecânicos,fisiológicos,

pragas e doenças, estar em perfeitas
condições de conservação e maturação. Deve
ser de tamanho médio.

BETERRABA de 1® qualidade, bem formadas e
com coloração própria, superfície lisa,
livre de danos mecânicos, fisiológicos,

pragas e doenças, estar em perfeitas
condições de conservação e maturação.

CAJU de 1® qualidade, com aspecto, cor,

cheiro e sabor próprio, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida,

com polpa firme e intacta, isenta de
enfermidades, material terroso e umidade
externa anormal, livre de resíduos de

fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas, sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio de transporte.

CENOURA de 1® qualidade, classe média Tipo
especial, bem formadas com coloração
própria, superfície lisa, livre de danos
mecânicos,fisiológicos, pragas e doenças,

estar em perfeitas condições de conservação
e maturação.

COUVE MANTEIGA ORGÂNICA deve apresentar as
características de qualidade, bem formadas

com coloração própria, superfície lisa,
livre de danos mecânicos, fisiológicos,

pragas e doenças, estar em perfeitas
condições de conservação e maturação,

produto com tamanho muito pequeno ou
deteriorado não serão aceitos,

maços

como

manuseio e

hortaliças,

verdura cor verde,

1.043,001,49700

5.373,001,992700KG9

1.050,00600 1,75KG10

1.393,00700 1, 99KG11

3.780,002100 1, 80KG13

945,00900 1,05UNID14

1.650,00UNID 3000 0, 55

isenta de

sujidade de

15 COENTRO

classificada

fresca, aspecto e sabor próprio,
sinais de apodrecimento,
materiais terrosos.

16 CHUCHU de boa qualidade, aspecto e sabor

próprios, tamanho uniforme, isento de
enfermidades com ausência de sujidades,

parasitas, larvas e material terroso, sem
danos físicos e mecânicos.

17 ESPINAFRE

18 FEIJÃO VERDE

19' GOIABA VERMELHA de 1® qualidade, com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio,
tamanho e coloração uniformes, devendo ser

bem desenvolvida, com polpa firme e
intacta, isenta de enfermidades, material

terroso e umidade externa anormal, livre de

resíduos de fertilizantes, sujidades,

parasitas e larvas, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio de

corem

1.230,00600 2,05KG

1,10

6, 00

2,00

55, 00

1.800,00

1.200,00

50UNID

300KG

600KG

transporte.

21 JERIMUM, com aproximadamente 2kg cada,

maduro de boa qualidade, cheiro, aspecto e
sabor próprios, tamanho uniforme, isento de
enfermidades com ausência de sujidades,

parasitas, larvas e material terroso, sem
danos físicos e mecânicos, oriundos de

manuseio e transporte.
22 LARANJA MIMO DO CÉU de I® qualidade, em

500,00500 1,00KG

425,00500UNID



grau médio de amadurecimento, livre de
residuos de fertilizantes, sujidades,

parasitas e larvas, tamanho e coloração
uniformes, com polpa firme e intacta.

LARANJA FRESCA , de 1® qualidade, em grau
médio de amadurecimento, livre de residuos

de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas, tamanho e coloração uniformes, com

polpa firme e intacta.

MAÇÃ de 1® qualidade, com aspecto, cor,
cheiro e sabor próprio, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida,

com polpa firme e intacta, isenta de
enfermidades, material terroso e umidade

externa anormal, livre de residuos de

fertilizantes, sujidades, parasitas
larvas, sem danos fisicos e mecânicos

oriundos do manuseio de transporte

MACAXEIRA

tamanho e

compacta e firme,
rachaduras e cortes,

oriundos de

transporte, devendo ser bem desenvolvidas.
MAMÃO de 1® qualidade, livre de sujidades,
parasitas e larvas, tamanho e coloração
uniformes, bem desenvolvido e em grau médio
de amadurecimento, com polpa firme e
intacta, sem danos fisicos e mecânicos

oriundos de manuseio de transporte, c/

aproximadamente l,5kg cada.

MANGA,de 1® qualidade, com aspecto, cor,

cheiro e sabor próprio, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida,

com polpa firme e intacta, isenta de
enfermidades, material terroso e umidade

externa anormal, livre de residuos de

fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas, sem danos fisicos e mecânicos

oriundos do manuseio de transporte.

MARACUJÁ de 1° qualidade, em grau médio de
amadurecimento, livre de residuos de

fertilizantes, parasitas e lavas, tamanho e

coloração uniforme com polpa firme e
intacta.

MELANCIA de 1° qualidade redonda, graúda,
livre de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração uniformes, devendo ser

bem desenvolvida e madura com polpa firme e

intacta. Com aproximadamente Skg cada.

MELÃO de 1° qualidade redonda, graúda,
livre de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração uniformes, devendo ser

bem desenvolvida e madura com polpa firme e

intacta. Com aproximadamente l,5kg cada.
PEPINO

PÊRA

PIMENTÃO VERDE de 1® qualidade, tamanho
médio e coloração uniforme, sem lesões de

origem fisica ou mecânica (perfurações e

cortes) com aproximadamente 100 gramas.
QUIABO

REPOLHO BRANCO

TOMATE de 1® qualidade, tamanho médio, com

polpa firme

enfermidades,

externa anormal, livres de residuos de

fertilizantes, sujidades,parasitas
larvas, sem lesões de origem fisica ou
mecânica,rachaduras e cortes.
UVA

UVA PASSAS

VARGEM

e

de 1® qualidade, sem rama,
coloração uniformes, fresca,

sem lesões de origem, sem
sem danos fisicos e

manuseio

,

emecânicos

intacta, isenta de
material terroso e umidade

e

e

0,25 1.500,00600023

0,50 2.000,00UNID 400024

1,20 960,00800KG25

680,00800 0,85KG26

625,00500 1,25KG27

1.850,00500 3,7028 KG

1500 0, 55 825,0029 KG

1300 1, 05 1.365,0030 KG

31 100 1,98

1,20

2,00

198,00

600,00

140,00

KG

32 500UNID

33 70KG

34 100 2,00

1, 99

3,00

200,00

995,00

4.050,00

KG

35 500KG

36 1350KG

37 KG 600 3,50

12,50

5,5Cy"

2.100,00

OtlOO,00
275,00

62.994,00

38 KG 300

39 KG 50



0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 62.994,00 (SESSENTA

E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS) . /
FL.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: '
Os preços contratados são fixos pelo periodo de uiti ano, exceto para os casos previst
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação

termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Leique as partes pactuaram inicialmente, nos
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS/FUNDEB e Outros

04.122.0002.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
04.122.0003.2003 - Manutenção da Sec. Mun. de Administração
12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0008.2232

12.361.0011.2121 - Manutenção do Programa QSE - Quota Salário

12.365.0008.2219 - Manutenção da Educação Infantil - Creche -

10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS

10.301.0017.2096 - Manutenção do CAPS

10.301.0016.2107 - Manutenção do Programa NASF

10.301.0017.2126 - Manutenção do CER II

10.302.0016.2037 - Manutenção de Unidade de Saúde da Familia

10.302.0016.2097 - Manutenção do SAMU

10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC

10.304.0017.2094 - Vigilância em Saúde
08.122.0020.2054 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social

08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS

08.122.0020.2106 - Manutenção do BL da Proteção Social Esp. e Média Complexidade - CREAS
08.122.0020.2108 - Manutenção BL. da Proteção Social Básica

08.244.0020.2120 - Manutenção do SCFV

08.244.0020.2092 - Manutenção do Programa IGD SUAS E IGDBF

08.244.0020.2129 - Manutenção do programa Prim. Inf. no SUAS-Criança Feliz
13.392.0013.2029 - Manutenção da Divisão de Cultura
08.243.0026.2236

Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

Rec. Próprio

Manutenção do Conselho Tutelar/Arte de Viver e Outros
15.452.0029.2069 - Manutenção da Sec. de Infra Estrutura
20.606.0007.2007 Manutenção da Sec. de Agricultura, Recursos Hidrícos, Indústria e Meio
Ambiente

339030 - Material de Consumo

CLAUSULA SEXTA

0 pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

DO PAGAMENTO:

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

0 prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas caracteristicas, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será

considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediata
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercido financeiro

de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

a

b

c

d

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos,
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contri

a

á qualquer
tado;
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Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da exeamç^^dõ
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

Será responsável pelos danos causados diretamente
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte.

c

d

ao Contratante ou a terceiros.e

o objeto deste instrumento.f

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

Fornecer os produtos de forma fracionada.
Secretarias deste Municipio.

Manter, durante a vigência do contrato.g

em conformidade com as necessidades dash

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado,

partes,

disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
0 Contratado fica obrigado a aceitar

supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

unilateralmente p

nas mesmas c

ela Contratante ou por acordo entre as

nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o

ondições contratuais, os acréscimos ou
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

sujeitará oA recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais.
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da

multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)Lei 8.666/93: a

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no

objeto ora contratado, até o limite de 10%; c
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d

penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

advertência; b

multa de 10% (dez p

inicio ou na execução do

or cento) sobre o valor
simultaneamente, qualquer das

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato.
Catolé do Rocha.

DO FORO:

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, 12 de Fevereiro de 2020.Catolé do Rocha

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

MA^BENICIO MAIA
f'‘

LEO

Prefeito

132.782.744-15

o fH

PELO CONTRATADO

ü  Í2>H9S 3 & GILVA^ COMERCIO VERDURAS

‘DA

JEANE OLIVEIRA COSTA

308.190.588-58




